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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o
Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des4nado a iden4ficar as especificações
do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns
de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202500005042178

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec4va indicação
orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Aquisição de Desfibrilador Externo Automá4co (DEA)AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR EXTERNO
AUTOMÁTICO

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

em parcela única.

2.3. Natureza da execução
do objeto Execução instantânea.

2.4. Característica do objeto Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.5. Instrumento Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente após a divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021. O objeto contratado mesmo não sendo de natureza não con4nuada, a vigência
do contrato pode serprorrogável nos termos do art. 111 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
A minuta de Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es4mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

 

Descrição do item 001
Código 4245 - Desfibriladores/Cardioversores, Desfibrilador Cardioversor com Marcapasso. Para tratamento de pacientes através da
administração de terapias elétricas: desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automá4ca (DEA) e
marcapasso transcutâneo.
Informações Adicionais
Conforme item 4.1 do TR.
Período (Meses) 1
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Ampla Participação com Cota Reservada
Local de Entrega comando de apoio logístico - cal



Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 7.136,15

Valor Total R$ 71.361,50
 
Descrição do item 002
Código 4245 - Desfibriladores/Cardioversores, Desfibrilador Cardioversor com Marcapasso. Para tratamento de pacientes através da
administração de terapias elétricas: desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automá4ca (DEA) e
marcapasso transcutâneo.
Informações Adicionais
Conforme item 4.1 do TR.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Cota Reservada para ME/EPP
Local de Entrega comando de apoio logístico - cal
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 7.136,15
Valor Total R$ 21.408,45
 

 

3.2. Preço Total Es?mado: não sigiloso R$ 92.769,95 (R$ Noventa e Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Cinco
Centavos).

3.3. O preço total es4mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com a Instrução
Normativa Nº 65/2021.

3.4. Os preços es4mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi4da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

 

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO DETALHADA
O Desfibrilador Externo Automá4co (DEA) é um equipamento de alta tecnologia,
projetado para fornecer tratamento de emergência em casos de parada cardíaca.
Equipamento simples de operar, compacto, leve e de fácil manuseio. Conta com comandos
de voz em português, orientando o socorrista durante todo o processo, e bateria de longa
duração. É uma solução prática e segura para salvar vidas com eficiência e rapidez. 

O DEA deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

1. Forma de onda bifásica de baixa energia até 200J para choque, com eficácia comprovada
na reversão de pacientes com alta impedância, em conformidade com as diretrizes clínicas
reconhecidas nacional e internacionalmente.

2. Deve possuir sistema automá4co de avaliação do ECG, com iden4ficação da necessidade
ou não do choque.

3. Deve ser adequado para uso em adultos e crianças, por meio de detecção automá4ca
ou acessórios específicos (pads pediátricos). Modo pediátrico com energia limitada.

4. Análise da impedância torácica com energia configurável, sendo:

4.1. Adultos: choque inicial mínimo de 150 J;

4.2. Crianças: choque inicial mínimo de 50 J.

5. Tempo de carga para energia máxima menor ou igual a 10 segundos. Deve descarregar
automaticamente a carga após 30 segundos se o choque não for aplicado.

6. Deve possuir:

6.1. Botão liga/desliga;

6.2. Botão de choque iluminado;

6.3. Display incorporado de cristal líquido colorido de aproximadamente 4,3



1 e 2

DESFIBRILADOR
EXTERNO

AUTOMÁTICO
(DEA)

polegadas, com instruções em português, exibição do traçado de ECG, número de
choques e tempo de funcionamento;

6.4. Peso máximo de 2,5 kg.

7. Comandos por voz e texto em português, e feedback em tempo real da profundidade
das compressões torácicas durante a RCP, exibido no display.

8. Deve realizar testes automá4cos periódicos da bateria, circuitos internos, eletrodos e
software.

9. Deve registrar e armazenar em memória interna ou cartão, com transferência via USB:

9.1. ECG contínuo;

9.2. Frequência e profundidade das compressões;

9.3. Eventos e som ambiente (se disponível).

10. Possuir sistema de transferência de dados para computador por Bluetooth,
infravermelho, USB ou tecnologia equivalente ou superior.

11. Usar bateria recarregável ou descartável ou ainda pilhas de longa duração, com:

11.1. Autonomia mínima de 3 anos em modo de espera (Vida útil da bateria);

11.2. Capacidade de aplicar no mínimo 150 choques com carga máxima ou 10 horas
consecutivas de monitoramento;

11.3. Aviso sonoro e luminoso de nível baixo de bateria, com duração mínima de 20
minutos de monitoramento ou 15 choques.

12. Deve possuir algoritmo de detecção de ritmos chocáveis e não chocáveis com
desempenho validado em adultos e crianças, conforme diretrizes da American Heart
Association (AHA).

13. Certificações e Conformidades:

13.1. Certificação INMETRO com logomarca;

13.2. Grau de proteção mínimo IP 55;

13.3. Registro defini4vo na ANVISA e conformidade com normas técnicas aplicáveis
a dispositivos médicos.

14. Acessórios obrigatórios:

14.1. Dois pares de Eletrodos (Pás descartáveis) adulto e Um par de Eletrodo (Pá
Descartável) infan4l, ambos autoadesivos e pré-conectáveis com ilustração de
posicionamento;

14.2. Sensor de RCP (acoplado ou com cabo);

14.3. Bateria ou pilhas com a autonomia especificada;

14.4. Carregador de bateria (caso a bateria seja recarregável), 110/220 volts, carga
completa de no máximo 4 horas;

14.5. Bolsa para transporte com compar4mentos para armazenagem do DEA e
acessórios;

14.6. SoYware para análise dos dados (debriefing), permi4ndo visualização do ECG,
choques, compressões e tempo de atendimento;

14.7. Cabo USB.

15. Garan4a mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, com documentação de
procedimento e termos de cobertura, contados a partir da entrega definitiva do objeto.

OBS: A apresentação de outras configurações  mais eficientes será condicionado a
apresentação de jus4fica4va e comprovação do Licitante e consequente aceite por parte
da Contratante, que avaliará critérios de desempenho operacional (efe4vidade para que se
propõe o sistema) e qualidade agregada durante o emprego (tamanho, peso, conforto,
maneabilidade).

4.2. Deverá ser apresentada pela empresa detentora do menor preço, no prazo previsto no Edital para envio de documentos
complementares, declaração ou através de catálogos, fichas técnicas, folhetos ou similares, e ainda laudos laboratoriais, emi4da pelo
fabricante do objeto, que comprovem o atendimento das especificações con4das no descri4vo dos equipamentos, materiais e
acessórios com todas as suas caracterís4cas, especificações técnicas, bem como com a indicação da marca, modelo e a referência, as
quais deverão atender as características mínimas contidas no item 4.1 deste instrumento.



4.3. É permitida a apresentação de materiais com características equivalentes ou superiores.

4.3.1. A apresentação de outras configurações mais eficientes será condicionado a apresentação de jus4fica4va e comprovação do
Licitante e consequente aceite por parte da Contratante, que avaliará critérios de desempenho operacional (efe4vidade para que
se propõe o sistema) e qualidade agregada durante o emprego (tamanho, peso, conforto, maneabilidade).

4.3.2. Para os objetos ofertados que possuam divergências de tamanho e peso não tratados de forma obje4va na especificação do
respec4vo item (tabela do item 4.1), poderão ser aceitos, mediante jus4fica4va, variações de medidas de no máximo 10% para
mais ou menos.

4.4. As Licitantes que necessitarem de mais informações e detalhes poderão entrar em contato com Comando do Batalhão de
Salvamento em Emergência, através do telefone (62) 3201-2101 (Cap. Daniel Vitorino) e email: bse@bombeiros.go.gov.br

4.5. No caso de haver divergências entre a especificação do SISLOG e do Termo de Referência, prevalecerá a especificação detalhada
no Termo de Referência.

4.6. Serão aceitos cer?ficados de conformidade emi?dos por organismos acreditados pelo Inmetro, ou por organismos de
acreditação estrangeiros que sejam signatários dos acordos de reconhecimento mútuo ILAC (Cooperação Internacional de
Acreditação de Laboratórios), IAF (Fórum Internacional de Acreditação) e IAAC (Cooperação de Acreditação Interamerica),
asssegurando-se o reconhecimento internacional e a equivalência técnica das certificações apresentadas.

5.1. A presente contratação para a Aquisição de Desfibrilador Externo Automá?co - DEA está fundamentada nos termos do Estudo
Técnico Preliminar.

5.2. Em síntese, a presente contratação é fundamental para ampliar a capacidade de resposta imediata às ocorrências de parada
cardiorrespiratória, situação em que o tempo de intervenção é fator decisivo para a sobrevivência da ví4ma. O emprego do DEA, aliado
às manobras de ressuscitação cardiopulmonar, aumenta significa4vamente as chances de reversão do quadro e de redução de sequelas
neurológicas.

5.3. Considerando que o CBMGO atua frequentemente como primeiro respondedor em emergências pré-hospitalares, a disponibilização
de DEA nas viaturas e unidades operacionais fortalece a eficiência do atendimento, eleva o padrão de segurança à população e está
alinhada às boas prá4cas nacionais e internacionais de atendimento a emergências. Ademais, o equipamento possui operação simples e
segura, permitindo uso rápido por equipes treinadas, com alta confiabilidade diagnóstica.

5.4. Dessa forma, a aquisição do DEA contribui diretamente para a preservação da vida, o aprimoramento do serviço público prestado e
o cumprimento da missão institucional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

6.1. Os requisitos necessários à contratação, com vistas ao atendimento da demanda, são os seguintes:

Requisitos mínimos de qualidade:

6.2. A presente contratação deverá atender, incluindo os requisitos mínimos do Termo de Referência, a proposta mais vantajosa
mediante compe4ção, zelando-se sempre pela contratação da melhor qualidade possível com o menor preço. A descrição dos requisitos
no Termo de Referência deve se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento da necessidade, garan4ndo-se a
competitividade da contratação e a maior eficiência possível.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto contratado é de 330 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou
Fornecimento, emitida pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato.

7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão
do contrato, o prazo ou cronograma de execução será prorrogado
automa4camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O equipamento deverá ser entregue e acondicionado no seguinte endereço:

7.2.1. Comando de Apoio Logís4co (CAL), no almoxarifado, situado na Avenida Consolação, quadra 35, lotes 3/10/22/23, Cidade
Jardim, Goiânia-GO, CEP 74425-535. Os itens devem ser entregues no horário de expediente comercial, compreendido entre
08h30min às 17h00min de segunda a sexta-feira.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. O produto a ser entregue deve ser acondicionado em embalagem apropriada, de forma segura, com os respec4vos acessórios, com
marca, manual, garantia e modelo impressos. 

7.4. A responsabilidade pela descarga e acondicionamento do material dentro do almoxarifado é da empresa.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.5. O prazo de garantia mínima é aquela estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e
os previstos nas especificações de cada objeto.

mailto:bse@bombeiros.go.gov.br


7.5.1. O prazo de garan4a contratual do bem, complementar à garan4a legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem prejuízo ao
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par4r do primeiro dia ú4l subsequente à data do recebimento defini4vo do
objeto.

7.5.2. A garan4a será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

7.5.3. A garan4a abrange a realização da manutenção corre4va do bem pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

7.5.3.1. Entende-se por manutenção corre4va aquela des4nada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

7.5.3.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan4a deverão ser subs4tuídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.

7.5.4. Uma vez no4ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs4tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par4r da data de re4rada do equipamento das  dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

7.5.4.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

7.5.4.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual
ou superior ao anteriormente fornecido, para u4lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan4r a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

7.5.4.3. Decorrido o prazo para reparos e subs4tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de jus4fica4vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
ajustes ou a subs4tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en4dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi4ndo-se o uso de no4ficação ou
mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG des4nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec4vo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en4dade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec4vos subs4tutos, formalmente designados nos
termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023 , responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da
perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela
comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a4vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra4va e setorial, aos atos preparatórios à
instrução processual e encaminhará a documentação per4nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela4vos
à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administra4vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.



8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso,
aferir se a quan4dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compa[veis com os indicadores
estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra4vo ou Setorial, e ainda informar
ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra4vo do contrato acompanhará os aspectos administra4vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa4bilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no4ficar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe4va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. O bem serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

9.2. O produto ou serviço será recebido definitivamente, no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal do
Contrato, após a verificação da qualidade e quan4dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo, das condições exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. O prazo para recebimento defini4vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus4ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.2.2. O Recebimento provisório ou defini4vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini4vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan4dade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec4va assinatura de canhoto da nota
fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini4vo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs4tuídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de atesto da execução do
objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.



9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR.

9.8.1. O Fornecedor que es4ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para
verificar a manutenção das condições de habilitação.

9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este será no4ficado por
escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es4verem
vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN estadual, este será no4ficado
por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-
Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

9.9.5. Persis4ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

9.9.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efe4va prestação dos serviços ou o
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, salvo nas
hipóteses em que houver indícios das infrações administra4vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em
que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respec4vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após
o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET deverá ser
realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade e a data da emissão;
b. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;
c.  o período respectivo de execução do contrato;
d. o valor a pagar; e
e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma Em parcela única no valor total do item/lote efetivamente executado/entregue.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de Recebimento
Defini4vo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21
de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Do reajuste do contrato

9.17. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado. Após este
período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.18.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.19. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei complementar.



Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.20. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.21. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado.

9.21.1. É facultado o reajuste em sen4do estrito, a pedido da CONTRATADA, contemplando a variação do IPCA-IBGE, após 12
(doze) meses contados a par4r da data do orçamento es4mado, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como
renúncia presumida.         

9.21.2. O requerimento a que se refere item 9.20.1. prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA-IBGE no período,
tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

9.21.3. O preço eventualmente reajustado somente será pra4cado após a vigência do aditamento/apos4lamento contratual e
contemplará a variação do IPCA-IBGE durante 12 (doze) meses, a par4r da data do orçamento es4mado consolidado pela
Administração.

9.21.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par4r dos efeitos financeiros do
último reajuste.

9.21.5. A CONTRATADA só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

9.21.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que A CONTRATADA firmar termo adi4vo de dilação de
prazo de vigência, com a manutenção dos preços pra4cados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajuste e
mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 9.21.1. deste instrumento.

9.21.7.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl4ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

9.21.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.21.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex4nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.21.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs4tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.21.11. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Item
10.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte obje4vando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
polí4cas públicas e o incen4vo à inovação tecnológica, em observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais
dispositivos legais aplicáveis.

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.



10.8. A reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quantitativo e Valores contida no Tópico 3 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser subs4tuída pelo Cer4ficado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.10. Apresentar patrimônio líquido mínimo de 10%, nos casos em que a empresa possui um ou mais índices (LG, LC e SG) menor que 1
(um).

10.10.  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira, é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais.

            10.10.1.  A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

    10.10.2. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, a ser apresentada pelo licitante.

    10.10.3.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

    10.10.4.  Os documentos referidos no item 10.10. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

10.11.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.12.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para usufruir do bene_cio que dispõe o Ar4go 2- A do DECRETO Nº 7.466, DE
18 DE OUTUBRO DE 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou
representante com poderes outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

10.12.1. O bene_cio que trata o disposi4vo acima engloba apenas o úl4mo exercício social, no entanto, conforme inciso I do art. 69 da
Lei nº 14.133/2021 deverá ser apresentado: balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Portanto, resta a obrigatoriedade da apresentação do penúltimo balanço patrimonial.

10.13.  Caso no corpo das cer4dões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de sua emissão.

Subcontratação

10.14. É admitida a subcontratação limitando-se a 25% do objeto contratual.

DECLARAÇÃO DE CARÁTER NÃO RESTRITIVO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAMOS sob as penas da lei, de que as descrições técnicas do Termo de Referência (e demais documentos) não são desnecessárias
ou excessivas, bem como não restringem o caráter compe44vo dessa licitação, podendo ser atendidas pelas diversas possíveis
fornecedoras existentes no mercado e ainda que os elementos u4lizados para a elaboração da pesquisa mercadológica são compa[veis
com a especificação técnica con4da no Termo de Referência e seus anexos e que os preços apresentados na planilha mercadológica são
compatíveis com os preços praticados no mercado.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email
RICARDO SALGADO Integrante Técnico 62 32012208 ricardos@bombeiros.go.gov.br
GEOVANNA KARLA ROCHA Integrante Requisitante 62 32016387 gecare2019@gmail.com
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